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Moção Nº 478/2025

 A Câmara de Vereadores de Itapevi, por meio da Vereadora Priscilla 

Cavanha que subscreve este documento, vem apresentar Moção de Apoio ao Projeto 

de Decreto Legislativo nº 847/2025 de autoria do Deputado Federal Marcio Alvino (PL-

SP), no qual susta os efeitos do Decreto nº 12.686, de 20 de outubro de 2025, que 

institui a Política Nacional de Educação Especial Inclusiva e a Rede Nacional de 

Educação Especial Inclusiva.

JUSTIFICATIVA

O Decreto nº 12.686/2025 alterou de forma significativa a política de atendimento educacional 

às pessoas com deficiência, instituindo novas diretrizes para a Educação Especial Inclusiva. 

No entanto, diversos setores da sociedade civil, instituições educacionais, profissionais da 

área e parlamentares manifestaram preocupação com possíveis impactos negativos 

decorrentes da aplicação imediata do referido decreto, especialmente no que se refere à 

autonomia dos municípios, à estrutura das redes de ensino e à garantia de atendimento 

adequado aos estudantes com deficiência.

Diante disso, o Projeto de Decreto Legislativo nº 847/2025, apresentado pelo Deputado 

Federal Marcio Alvino, tem por objetivo sustar os efeitos do Decreto nº 12.686/2025, a fim de 

possibilitar um amplo debate democrático sobre o tema, assegurando que a Política Nacional 

de Educação Especial seja construída de forma participativa, técnica e alinhada às reais 

necessidades das pessoas com deficiência e de suas famílias.

Ao aprovar esta Moção, manifesto meu apoio integral à iniciativa parlamentar, 
reconhecendo a importância de preservar o diálogo e a cooperação federativa nas decisões 

que afetam diretamente os sistemas municipais de ensino e o direito à educação inclusiva de 

qualidade.
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Sala das Sessões Bemvindo Moreira Nery, 31 de outubro de 2025.

 PRISCILLA CAVANHA

VEREADORA – PL

2ª SECRETÁRIA
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Câmara Municipal de Itapevi, 31 de outubro de 2025

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=WWJ6MM9WKE8JV5H6, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: WWJ6-MM9W-KE8J-V5H6
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